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Curso:

Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL OE DACABAL ● MA
Fls.n9:_
Proc ns;
Rubrica:

sns j/
Evento presencial, com 24 horas de carga horária

Apresentação

A Lei n“ 14.133/2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos, substituirá as Leis n"s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011.

Embora, nos dois primeiros anos de sua vigência, sua aplicação seja facultativa por parte dos gestores públicos, o novo texto
inevitavelmente se tomará a principal referência normativa em matéria de contratações públicas no Brasil, devendo ser adotado pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, tanto na administração pública direta, autárquica e fundacional, como nos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário, quando no desempenho de função administrativa, bem como nos fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública.

Trata-se de uma norma ainda mais analítica que a Lei n° 8.666/1993, inclusive maior que esta, com mais artigos e maior nível de
detalhamento. A excessiva regulamentação do procedimento licitatório da Nova Lei, que exigirá ainda maior atenção dos agentes de
compras, deve-se à incorporação, a seu texto, de muitas diretrizes antes previstas em atos normativos federais secundários, editados
e aplicáveis, até então, apenas à União, tais como Decretos, Portarias Instruções Normativas etc.

Como alguns exemplos de novidades trazidas pela norma, temos a extinção das modalidades Convite. Tomada de Preços e RDC;
criação da modalidade Diálogo Competitivo, a possibilidade de realizar Concomência para obras no formato eletrônico e com fase de
lances; prevalência do Pregão Eletrônico para qualquer objeto enquadrado como bem ou sen/iço comum; validade da Ata de Registro
de Preços pelo prazo de até dois anos; possibilidade de uso do SRP para obras, e também nas dispensas  e inexigibilidades; criação
do Portal Nacional de Compras Públicas; previsão de contrato de fornecimento e serviços contínuos por até 10 anos de vigência,
dentre outras.

Isto posto, o objetivo deste curso e apresentar aos participantes as principais novidades trazidas pela Nova Lei de Licitações e
Contratos, com foco especial na condução de procedimentos licitatórios nas modalidades Pregão e Concorrência.

Datas e horários

21 a 23 de junho de 2021.
Das 08:00h às 12;00h; das 13:30h às 17:30h.

Carga horária

24 horas.

Local de realização

São Luís (MA).

Hotel Luzeiros
R. João Damasceno, n" 2



Bairro Ponta do Farol, CEP 65077-630,
prefeitura MUNICIPAL DEMCABAL. MA
FIs. ns; OD/Ç

Proc. ng70_J J

Rubrica; ^
Medidas de prevenção ao Covid-19

o local será devidamente preparado para prevenção ao Covid-19.

Disponibilizaremos termômetro infravermelho digital na entrada das salas, máscaras cirúrgicas triplas descartáveis aos participantes,

bem como álcool gel 70° INPM.

Também serão observados os protocolos locais vigentes quanto ao espaçamento entre cadeiras e lotação dos auditórios.

Ementa

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações

Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização facultativa. Prazo limite para adoção da
Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois primeiros anos de vigénaa da Nova Lei? Considerações gerais e
comparação sucinta com as Leis n“s 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Ambilo de aplicação. Edição de atos normativos para
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação federal.  É possível aplicar a nova lei
desde jâ? As previsões de normalização via regulamento. O Portal Nacional de Contratação Pública

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização dos processos licitatórios em geral.
Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Documento de formalização/oficializaçáo da demanda. Estudos técnicos

preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR), Questões sensíveis

relacionadas á elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das galáxias? A questão do ETP nos
convênios celebrados com a União. ETP para transporte, cuidados fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência:
elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente.
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de preços. Sistema de Registro de
Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e sen/iços. Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de
amostras. O Edital, Quem elaborai* Quem se responsabiliza pelo seu conleúdoi* Valor estimado x valor máximo: existe diferença?
Publicação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão  e pelo licitante. Habilitação
Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos
documentos exigidos na Lei n° 14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequiveis na contratação de
obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de obra. materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra
formada por mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de
exigência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicaçáo e homologação: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e

pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontrataçáo obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas
local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitatório. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais.
Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações

Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no procedimento? Entendendo o Pregão e
a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e
especiais. Pregão para aquisição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referência x

Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade administrativa.
Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregéo e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.

Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.

Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de empenho. Formalização dos
contratos, instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláusulas comuns ao termo de referénaa. ao edital e ao contrato.
Convocação de licitante remanescente na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato marco de

garantia do produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóteses de utilização da

inicio. Vigência do contrato e



garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. Momentos de exigência e de devolução da garantia.

Execução do contrato, regimes de execução. Subconirataçáo permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do

objeto. Documentos a exigir da subcontratada.

Módulo VI: Alterações contratuais

Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária e compensação financeira.

Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício).

Reajuste nos contratos de obras. Reajuste-repacluaçio: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços

e insumos no mesmo contrato? Repactuaçâo e preclusão lógica. Reequilibrio econômico-financeiro. recomposição de preços,
realinhamento. ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos

produtos do contrato. Participação nos lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da

vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços continuos. Vedações de prorrogação de prazo. Prorrogação e contratação
direta.

Módulo VII: Sanções administrativas

Sanções administrativas na Nova Lei de Licitações, advertência, multa, impedimento e declaração de inidoneidade. Quem determina a

abertura do processo de apenaçlo? Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade de defesa prévia e

cuidados na notificação. Integração da NLL com a Lei Anticorrupçào (Lei n® 12.846/2013) e fraudes nos contratos: processo

administrativo com singularidades.

prefeitura MUNICIPAL DEDACÍBAL-MA
Rs. n?:_
Proc. ns;

Rubrica:
Certificados

- Licitações e contratos conforme a Lei n“ 14.133/2021, (24 horas).

Além da carga horária, os certificados informarão  o conteúdo ministrado.

Os certificados serão emitidos aos participantes que obtiverem, no minimo, 75% de presença, e enviados por e-maü em até 48 horas
após a realização do treinamento.

Público alvo

● Pregoeiros e membros da equipe de apoio.

● Membros de Comissões de Licitação e de áreas correlatas.

■ Auditores e demais servidores que atuam em órgãos de controle.

● Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público.

● Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos.

● Estudantes universitários de Administração, Contabilidade. Direito e Economia, dentre outros.

■ Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas com interesse em participar de licitações públicas.
● Profissionais da área de Administração Pública. Gestores, Contadores. Assessores Jurídicos, Engenheiros etc.

Esta curso e pnontanari-ir'■ .ollado para quem liabü.- .
pública Conteúdo aplicavei a orgâos muniopais. estaduais e fG.i.',iais

.  ●.●aoalh,;. CÚtl,' u.iues da admimstiacão

Instrutor

- Prof. Msc. Nilo Cruz Neto:

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Auditor externo e independente
(QTG/CNAI/CFC). Administrador. Contador e Economista.

Doutorando em Politicas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em Portugal. Mestre
em Políticas Públicas pela Universidade Federa! do Maranhão. Pós-graduado em Políticas Públicas pelo
ISCTE-IUL {Advanced Postgraduale Diploma In Public Policy). Pós-graduado em Direito Constitucional,
Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de Sã. Pós-graduado em Auditoria e Perícia
Contábil pela UFMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
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Concluiu 0 curso de formação executiva sobre "Melhores praticas em contratação pública " na Universidade de Roma II {Universilà

degli Studi di Roma Tor Vergata, Itália), com incursões à Consip (Central de Compras do Governo da Itália) e à Autorità Nazionale

Anlicorruzione daquele país, como parte do Ciclo Internacional de Desenvolvimento de Executivos da Administração Pública Federal,

oferecido pela Escola Nacional de Administração Pública, do Ministério da Economia (ENAP/ME),

É professor da ENAP, Atuou como professor da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), da Universidade Estécio de Sá, da

Unidade de Ensino Superior Dom Bosco (UNDB) e da Faculdade JK (DF): e como instrutor da Escola de Administração Fazendária, do

Ministério da Fazenda (ESAF/MF, extinta), da Escola de Governo do Maranhão (EGMA), da Escola Superior do Ministério Público do

Maranhão (ESMP/MA) e da Escola de Gestão Municipal da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM),

Ministra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria, Controle Interno Governamental, Controle Social, Gestão Municipal,

Orçamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos Administrativos, tendo formado mais de 4.000 pregoeiros

por todo 0 Brasil. Autor do livro Contabilidade Avançada (ISBN n° 9788590657903).

Responsável pelo sitio www.lrf.com.br. É membro do IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Membro associado

â ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - Instituto Brasileiro de Direito Tributário.

PREFEITURAMUNICIPALDECAf''
Fls.n.; 00

■?AL.MAInvestimento

Rubrica;RS 2.590,00 por participante (ate I8x no Cartão de Credito, sendo em até 6x sem juros).

OU

RS 2.390.00 para pagamentos â vista (depósito, transferencia ou ordem bancária antes do curso).

OU

RS 2.190.00 para ex-alunos do Instituto Certame para pagamentos à vista (deposito transferência ou ordem bancária antes do curso)

A cada 04 inscrições do mesmo orgào empresa ou grupo sera olereoda uma vaga extia de cortesia.

O Investimento inclui:
- Almoço nos dias do evento:
- Coffee-Break nos inten/alos da manhã e da tarde:
- Kit ecológico: Pasta. Bloco de Anotações. Caneta etc,
- Insumos de prevenção ao Covid-19 (máscaras e álcool 70° INPM):
- Apostila impressa contendo a apresentação do professor e a legislação pertinente.
- Certificado.

O investimento não inclui hospedagem no hotel

Formas óe pagamento

Mediante transferência bancária ou depósito na Conta Corrente 18.460-8, Agência 4.323-0, do Banco do Brasil, ou com o PIX
11.669.032/0001-09, com envio do comprovante para  o fax (98) 3227-3075 ou para o e-mail pagamento@institutocertame.com.br.
Favorecido A B XAVIER TREINAMENTOS. CNPJ 11.669.032/0001-09.

Utilizando o seu Cartão de Crédito, através do PagSeguro, num processa rápida que não exige cadastro. Vocé poderá utilizar uma das
opções abaixo, e ainda parcelar a sua inscrição em até 18x (até 6x sem juros):

Parcele em até 6x●..éX MA

v;sA

K a ís

Para efetuar a pré-inscriçâo, favor preencher o formulário ao final desta página e clicar em "Enviar'. Em seguida, logo abaixo,
aparecerão as instruções de pagamento. Para pagar com cartão de crédito pelo PagSeguro. basta, após o preenchimento do
formulário, clicar no botão "'Pagar com PagSeguro' e outra janela será aberta para iniciar a operação. Assim que o pagamento for

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. ns;
Proc. n2;
Rubrica:



autorizado, será encaminhado um e-mail do PagSeguro confirmando a transação, e um e-mail do Instituto Certame oonfirmando a sua

inscrição.

Observação 1.

A única forma disponível de pagamento parcelado é via PagSeguro. com cartão de crédito.

Observação 2

Antes de emitir o empenho ou efetuar o pagamento, órgãos públicos devem informar, através do e-mail

pagamento@institutocertame.com.br, a quantidade de insaições e os dados do órgão (razão social. CNPJ, endereço com CEP.

telefone e e-mail).

Justificativa da contratação para órgãos públicos

A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com base no permissivo do art. 24, II (Dispensa
de Licitação para despesas de pequeno vulto, até  o limite de RS 17.600), e (ou) no disposto no art. 25 (Inexigibilidade de Licitação),
ambos da Lei n' 8.666/1993;

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou

aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros,

enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art 25. combinado com o inciso VI do

art. 13 da Lei n° 8.666/1993. (Decisão TCU n° 439/1998 - Plenário).

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art, 25, caput ou inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos fechados para treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal ou a inscrição em cursos abertos. (Orientação Normativa AGU n° 18)

PREFEITURA MUWICIP^L de:
FIs. ns:_
Proc. n2;

Rubrica:

,CA2;\í,.MA(Minuta de Parecer Jurídico) Poderá ser adaptada de acordo com o órgão público contratante.

(Certidões Negativas e Documentos para a emissão da Nota as Empenho)

9 motivos para você fazer este curso!

Curso único no mercado.

Atuali2e-se! A Nova Lei de Licitações e Contratos já é uma realidade e quem não souber disputar licitações nessa modalidade vai ficar
para trás.

Professor com sólida formação acadêmica, experiência prática e excelente didática.

A melhor relação custo-benefício do mercado, considerando a carga horária do curso, valor de inscrição, facilidade de pagamento e
certificados emitidos.

Garanta um emprego' Só nas prefeituras do Brasil, são pelo menos 5.563 vagas para pregoeiros e 16.689 vagas para membros de
CPL, além das vagas das câmaras municipais, e dos órgãos estaduais e federais.

Muitas empresas desejam firmar contratos com o setor público, mas deixam de fazê-lo por absoluta falta de conhecimento. Algumas
sequer participam de licitações; outras não vencem a disputa porque desconhecem o procedimento. Acabam, com isso, perdendo uma
excelente oportunidade de ampliar seus mercados e maximizar seus lucros. Aprenda Licitações e forneça para o Governo!

Curso prático, com exemplos do cotidiano.

Grande parte das ações de improbidade administrativa e das irregularidades detectadas pelos Tribunais de Contas decorrem de

problemas em processos licitatórios ou nas contratações feitas, responsabilizando os membros da comissão de licitação
pregoeiro e os membros da equipe de apoio, além do gestor máximo do órgão (prefeito, por exemplo). Evite que isso ocorra com vocé'

Identifique problemas em processos licitatórios: no decorrer do curso você aprenderá a identificar falhas formais, procedimentos
vedados, cláusulas restritivas ao caráter competitivo, conluio entre empresas, sobrepreço no valor do contrato, dentre outras
irregularidades.

. ou 0
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Corrv^nlou rui publicaçáo pOobta de Instiluro Certame ^radeillou ns publicação pubhca de Inslitulo Certame

Brenda Araujo Bxcetertie curso! Matenal didático,

organcaçáo e professores niuilo bons. Totalmente

voltado para a prática'

Clodomir Araiijo Jr

I Moirielle Gomos Fui partiapante do curso Liotaçào

- e Formação de Pregoeiro dc iristituto e posso afirmar

que dinheiro nenhum paga o que aprendí. Curso

onde abordou o grau de importância de se fa:er utma

licitação. Prol Nilo expeaonal na ministiaçáo'

Com«niO(i ita pubhcdçao püb^a de InahUito Certame

Comenl(X) publicaçdo put>li''Ai rj«; Instituto Cnrldin»
Fablo Galucio Lisboa ou participei do Curso dc

” Licitação e Formação de Pregoeiros em Belém e o

curso foi excelente muito conteúdo, conhecimento

pratico e uma otima didàtca Recomendo Alexandre

Alberto Martins Já paiticípci de dcis cursos do

Instituto Certame e recomendo. Excelente niateriaJ

didátic». professor super capacitado otnnas

instalações. Fernanda Martins Iran Rodngues
Comeiiluu publicdçáo publica dc Inslitulo Certame

r'umenluu na pubircaçao puphi::i Ju Instituto Certamem Waidínol Topografo Esta aí utn curso maravilhoso

fiz e náo me arrependo quem não fez se puder faça

pdS e de total aproveilanrerlo. o curso tem uma

estrutura impecável as aulas se aproveita tudo o

mestre nilo e o cara na matéria nas explicações

domina ttiflo "sensacional."

E3 Lilia Palha Gente Recomendo essa capaslaçáo Foi

0 ntelnor que fiz até agora Vale a peita paiUcipar

pelo conteúdo que acompanha o tremamenlo. bem

como pelas exposições que sào feitas pelo instrutor

Material atuaiizadissimo. Instrutor nota üíl.

J  tfâ cercâ de A

Cc^enlou ae publicaçeo pOMtca de Instituto Certame

i^omentcxj ne publtcaçao puMkü üe Iniututo Certame
^ Geovana Sousa O meinor curso rra qual |a participei,

-  desde a estrutura, organização coffe break, o

professor cotn todo seu material didalico bem

resumido..parabéns ao instituto certame pelo curso

Carlos Hailtori B. Alemuir Já participei de outro

curso com o Prot Nilo Excelente didática material

de qualidade e otima organização em geral Quem

tiver interesse na área pode fazer que vate a pena'

n«i pubticação pública de Instituto Certame

CrKTimTloii iiét publicac.io n Insütuto Certamu

Luis Jorge Anavel Veículos Olá Boa Noite.ãz esse

airsoem janeiro de 30lf.reeormendo a vocé que

trabalha com Notações ou pretende e gestores em

geral excelente conteúdo material didatic. Ve< maif

i ● cetcâ dc 4 ânos

wr Júlio César Filho Pariiopei de todos os cursos do
*  Prof Nilo Curso cie licitações gestão de contratos e

dispensa e mexigibilidade. Recomendo muito'

Excelente didática e abordagem do conteúdo. Fora

Cçinenl')u lui pubtícaçào pública dc Instituto Certame '●..iiieriiwiiia publicação bublica Je Instituto Certame

1. Hildenguedson Dias Fiz esse curso final do ano

passado não ha curso de liotações mais completo
do que o do Instnuto Certame desde a didática ao

material fornecido aos alunos, . . . Ver mais

Carlos Augusto de Araujo Jr. Curso maravHboso.

excedeu minhas expectativas conteúdo excelente

local agradável., muito bom
Eu recomendo

ha (ie 4

Ci^nenldu nu publicdçuo pública dc Instituto Certame

r^omenluii no Dublicaçao publKVi da Insbtuto Certame

^ Walquimar Filho Participei e recomendo
™ Certamente e o melhor curso no que diz respeito a

aprolundamemo. conhecimeiitos téaiicos, contendo
e didática de ensino. Os locais são . Ver mais

HeUayne Thaís Fiz esse curso aqui em Teresma e

super mdico. Professor smiples didático, atencioso e

tira Iodas as suas duvidas,..vc ingressa no curso  c a

sensação q não s Ver mais
ha de 4 àiyj%

Com<»:ciu pübhcaçáo púi>liC8 de tnairMo Certame

Feriiaittlo Louseiro Eu fiz o airso de Lialaçáo do

Instituto Certame e pra mim foi um divisor se aguas,
O curso è muito completo e traz a tona as mais
diversas duvidas Recomendo e em breve farei outro

modulo
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